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  Despesas Executadas 

  (últimos 12 meses)  

CAMPO DESPESA COM PESSOAL 
LIQUIDADAS 

(a) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(b) 

01 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) = (2+3+4) 8.200.247.022,80 0,00 

02 Pessoal Ativo 5.860.723.036,91 0,00 

03 Pessoal Inativo e Pensionistas 2.339.523.985,89 0,00 

04 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 

 0,00 

05 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º, art. 19 da LRF) (II) = 
(6+7+8+9) 

2.366.277.758,98 0,00 

06 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 714.511,17 0,00 

07 
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da 
apuração 

0,00 0,00 

08 
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da 
apuração 

889.717.959,80 0,00 

09 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.475.845.288,01 0,00 

10 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II) 5.833.969.263,82 0,00 

11 DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) = (III a + III b)  5.833.969.263,82 

    

CAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % VALOR 

12 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (V)  133.955.714.266,79 

13 
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP sobre a RCL (VI) 
= (IV/V)*100 

4,36  

14 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 6,00 8.037.342.856,01 

15 LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF)   5,70 7.635.475.713,21 

16 LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,40 7.233.608.570,41 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as 
despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para 
maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 
4.320/64; 
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no 
encerramento do exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei nº 4.320/64. 
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